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ESTACA JE PIALYMAU

ESTADO DO PIAUÍ
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO D0

PIAUÍ
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL HÉLIO ISAIAS

PROJETO DE LEI N° DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre a revisão da circunscrição

territorial do Município de Itainópoles.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUİ, FAÇO saber que o Poder Legislativo

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos art. 1º da Lei. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, esta Lei dispõe

sobre a revisão da circunscrição territorial do Município de Itainópoles, criado

pela Lei nº 925,de 12 de dezembro de 1.954.

Parágrafo Único: As coordenadas citadas no texto estão no sistema UTM, referidas ao meridiano

central de 39° de longitude oeste e foram obtidas graficamente das folhas topográficas, escala
1:100.000, da Diretoria do Serviço Geográfico do Exército - DSG, abaixo discriminadas:

SB.24-Y-C-I - SANTA CRUZ DO PIAUÍ - MI-1200- 1973

SB.24-Y-C-I I - PICOS - MI-1201 - 1985

SB.24-Y-C-IV - SIMPLÍCIO MENDES - MI-1279-1973

SB.24-Y-C-V - PATOS - МI-1280 - 1973

7

Art. 2º O município de Itainópoles, faz limite com:

Com o Município de Aroeiras do Itaim:

(descrição no sentido anti-horário, herdada da lei 6.861/16, Art. 2°, alinea "III", que
revisou as divisas do municipio de Aroeiras do Itaim)

Começа no ponto de coordenadas 9.196,55 kmN / 235,40 kтЕ, по cruzamento da

rodovia Pi-241 com a estrada Barreira/Chapada; segue por esta estrada até o ponto de
coordenadas 9.190,90 kmN / 227,35 kmE; segue por uma reta até o ponto de

coordenadas 9.191,20 kmN / 225,90 kmE; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.191,30 kmN / 220,55 kmE; segue por uma reta até o ponto de

coordenadas 9.191,65 kmN / 217,90 kmE, no Rio Itaim; segue por uma reta até o ponto

de coordenadas 9.192,90 kmN / 216,85 kтE, пита ponte no Rio Itaim; desce por este

rio até o ponto de coordenadas 9.193,20 kmN / 216,00 kmE; segue por uma reta até o

ponto de coordenadas 9.192,80 kmN / 214,80 kmE; segue por uma reta até o pico de
coordenadas 9.192,85 kmN / 213,80 kmE; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.193,30 kmN / 212,30 kmE, numa elevação; segue por uma reta até о

ponto de coordenadas 9.191,50 kmN/212,30 kmE e segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.189,20 kmN/211,45 kmE, numa estrada.

II. Com o Município de Geminiano:

Av. Marechal Castelo Branco - 201- Gabinete Deputado Hélio Isaias - Cabral - Teresina-PI

216



ESTADO DO PIAU

ESTADO DO PIAUÍ
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PIAUÍ
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL HÉLIO ISAIAS

Começa no ponto de coordenadas 9.196,55 kmN / 235,40 kmE, no cruzamento da

rodovia PI-241 com a estrada Barreiro / Chapada; segue por esta estrada até o ponto de

coordenadas 9.196,75 kmN / 236,00 kmE, na estrada Barreiro / Chapada; segue por um

travessão até o ponto de coordenadas 9.194,50 kmN / 239,80 kmE, na incidência de

travessões; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.191,60 kmN/ 244,55 kmE.

III. Com o Município de Jaicós:

(Altera a lei 5.852/09, alíneas "I e VII", que revisou as divisas do município de Jaicós)

Começa no ponto de coordenadas 9.191,60 kmN / 244,55 kmE; segue por uma reta até o
ponto de coordenadas 9.190,05 kmN / 245,10 kmE, no pico do Morro da Picada; segue

por uma reta até o ponto de coordenadas 9.188,25 kmN / 243,80 kmE, na confluência de

formadores do Riacho do Riachão; desce por um destes formadores até o ponto de
coordenadas 9.184,35 kmN / 242,75 kmE, na confluência de afluentes do Riacho do

Riachão; segue por uma reta até o pico de coordenadas 9.178,50 kmN / 240,95 kmE;

segue por uma reta até o pico de coordenadas 9.175,15 kmN / 239,30 kmE; segue por
uma reta até o ponto de coordenadas 9.170,70 kmN / 237,80 kmE, na confluência de

formadores do riacho que deságua na Lagoa do Boi Velho; desce pelo riacho, passando
pelo meio da lagoa e descendo pelo desaguadouro até o ponto de coordenadas 9.168,50

kmN/237,50 kmE, na foz do desaguadouro da Lagoa do Boi Velho no Rio Itaim.

IV. Com o Município de Patos do Piau:

Сomeça no ponto de coordenadas 9.168,50 kmN / 237,50 kmE, na foz do desaguadouro
da Lagoa do Boi Velho no Rio Itaim e segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.164,10 kmN /236,75 kmE, numa cerca.

V Com o Município de Vera Mendes:

Сотеçа no ponto de coordenadas 9.164,10 kmN / 236,75 kmE, numa cerca; segue

por esta cerca até o ponto de coordenadas 9.166,00 kmN / 232,25 kmE, пиm
caminho; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.166,75 kmN / 227,35
kmE, na nascente de um riacho; segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.167,50 kmN / 223,15 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas

9.168,00 kmN / 220,00 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.167,50 kmN / 215,80 kmE, пиma estrada na Chapada do Barroso; segue por uma

reta até o ponto de coordenadas 9.165,50 kmN / 213,50 kmE e segue por uma reta

até o ponto de coordenadas 9.166,60 kmN / 210,85 kmE, na Chapada do Barroso.

VI. Com o Município de Isaias Coelho:
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Começa no ponto de coordenadas 9.166,60 kmN / 210,85 kmE, na Chapada do

Barroso; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.168,00 kmN / 210,40

kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,05 kmN / 209,55 kmE;

segue por um paralelo até o ponto de coordenadas 9.171,05 kmN / 208,55 kmE;

segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,50 kmN / 207,50 kmE; seguе

por uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,80 kmN / 206,95 kmE; segue por

uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,20 kmN / 206,70 kmE, numa estrada;

segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,05 kmN / 206,55 kmE; segue

por uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,40 kmN / 205,55 kmE; segue por

uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,60 kmN / 204,20 kmE; segue por uта

reta até o ponto de coordenadas 9.171,95 kmN / 204,00 kmE, numa estrada; segue

por uma reta até o ponto de coordenadas 9.172,50 kmN / 203,90 kmE; segue por
uma reta até o pico de coordenadas 9.174,50 kmN / 202,40 kmE e segue por uma

reta até o ponto de coordenadas 9.175,50 kmN / 200,70 kmE, na Chapada do Boi
Morto.

VII. Com o município de Santa Cruz do Piauí:

Сomеçа no ponto de coordenadas 9.175,50 kmN / 200,70 kmE, na Chapada do Boi

Morto; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.179,00 kmN / 203,00 kmE,
na Chapada do Boi Morto; segue por uma reta sobre a chapada até o ponto de

coordenadas 9.179,50 kmN / 207,50 kmE; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.183,35 kmN / 209,65 kmE; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.185,05 kmN/ 210,25 kmE, numa estrada; segue por uma reta até o

pico de coordenadas 9.186,35 kmN / 210,85 kmE e segue por uma reta até o ponto

de coordenadas 9.189,20 kmN/211,45 kmE, numa estrada.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA,

ASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODOPIAUÍ.

Teresina (PI), de abril de 2025

Hélio Isaias

DeputadoEstadual
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei visa fazer a atualização e revisão da circunscrição territorial

do Município de Itainopoles, que foi criado pela Lei nº 925 de 12 de dezembro de 1.954.

Ressalte-se que a Lei de Criação do Município data de mais de 50 anos e em que pese o

esmero dos legisladores à época de sua edição, em face da limitação tecnológica da

época acabou por não refletir a melhor demarcação territorial do Município, posto que

com a evolução da tecnologia ocorrida nas últimas seis décadas, surgiram novas regras

de cartografias, corrigindo distorções territoriais e contribuindo para a superação de

entreves político administrativos relacionados com os Municípios envolvidos.

Dai porque após passar pela CETE – Comissão de Estudos Territoriais (criada por

meio da Lei 5.120/2000), com parecer favorável daquela comissão, obtido através de

reuniões com representantes e gestores dos municípios envolvidos; a mesma opinou

favoravelmente ao encaminhamento do mesmo.

Frise-se que a CETE é um colegiado formado por diversos órgãos e que tem coто

principal função assessorar esta Casa no que se refere a revisão dos limites territoriais

dos municípios piauienses, de forma que, no final de cada análise o município disponha

de um mapa atualizado e de uma nova lei ordenando seus respectivos limites.

Dessa forma, uma vez que o presente projeto de lei visa, não reduzir áreas dos

municípios envolvidos, mais sim proceder com иma atualização da demarcação

cartográfica do mesmo, utilizando-se das melhores e mais atualizadas técnicas, tais

como utilização de GPS e demarcação de todos os pontos e coordenadas atuais,

definindo a área dos municípios envolvidos.

Peço o apoio dos pares para a provação do mesmo.

Teresina, de abril de 2.025

Helios

Deputado Estadual
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ESTADO DO PIAUÍ

AL. DIRETORIA LEGISLATIVA
Nos termos regimentais.

Encaminhe-se ap

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PIAUÍ
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL HÉLIO ISAIAS

PROJETO DE LELN 216
ONO EXPEDIENTE

EM, 3010812023

wites

,DE DE

eet
Genia kodrloves Cavalcante
Biretorg Legislatiya

DE 2023.

Dispõe sobre a revisão da circunscrição
territorial do Município de Itainópolis

O GOISERNAĐOR DO ESTADO DO PIAUÍ FAÇO saber que о
Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Nos termos art. 1º da Lei. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, esta Lei dispõе

sobre a revisão da circunscrição territorial do Município de Itainópolis, criado pela
Lei nº 925, de 12/02/1954.

§Único As coordenadas citadas no texto estão no sistema UTM, referidas ao meridiano

central de 39º de longitude oeste e foram obtidas graficamente das folhas topográficas,
escala 1:100.000, da Diretoria do Serviço Geográfico do Exército - DSG, abaixo
discriminadas:

SB.24-Y-C-I

SB.24-Y-C-I I

SB.24-Y-C-IV

SB.24-Y-C-V

- SANTA CRUZ DO PIAUÍ

- PICOS

- SIMPLÍCIO MENDES
- PATOS

Art. 2° O município de Itainópolis, faz limite com:

I. Com o Município de Aroeiras do Itaim:

- MI-1200 - 1973

-MI-1201- 1985

- MI-1279-1973

- MI-1280 - 1973

(descrição no sentido anti-horário, herdada da lei 6.861/16, Art. 2°, alínea "III",
que revisou as divisas do município de Aroeiras do Itaim)

Começa no ponto de coordenadas 9.196,55 kmN / 235,40 kmE, no cruzamento da

rodovia PI-241 com a estrada Barreira/Chapada; segue por esta estrada até o ponto

de coordenadas 9.190,90 kmN / 227,35 kmE; segue por uma reta até o ponto de

coordenadas 9.191,20 kmN / 225,90 kmE; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.191,30 kmN / 220,55 kmE; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.191,65 kmN /217,90 kmE, no Rio Itaim; segue por uma reta até o

ponto de coordenadas 9.192,90 kmN / 216,85 kmE, numa ponte no Rio Itaim; desce

por este rio até o ponto de coordenadas 9.193,20 kmN/ 216,00 kmE; segue por umа

reta até o ponto de coordenadas 9.192,80 kmN / 214,80 kmE; segue por uma reta

até o pico de coordenadas 9.192,85 kmN/213,80 kmE; segue por uma reta até o

ponto de coordenadas 9.193,30 kmN/212,30 kmE, numa elevação; segue por uma

reta até o ponto de coordenadas 9.191,50 kmN/212,30 kmE e segue por uma reta

até o ponto de coordenadas 9.189,20 kmN/211,45 kmE, numa estrada.
Orgão AL

Nnero AL 3278123
II. Com o Município de Geminiano: Data 01/08/2023
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Começa no ponto de coordenadas 9.196,55 kmN / 235,40 kmE, no cruzamento da
rodovia PI-241 com a estrada Barreiro / Chapada; segue por esta estrada até o ponto
de coordenadas 9.196,75 kmN / 236,00 kmE, na estrada Barreiro / Chapada; segue

por um travessão até o ponto de coordenadas 9.194,50 kmN / 239,80 kmE, na

incidência de travessões; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.191,60
kmN/244,55 kmE.

III. Com o Município de Jaicós:

(Alterada lei 5.852/09, alineas "I e VII", que revisou as divisas do município de
Jaicós)

Começa no ponto de coordenadas 9.191,60 kmN / 244,55 kmE; segue por uma reta

até o ponto de coordenadas 9.190,05 kmN / 245,10 kmE, no pico do Morro da
Picada; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.188,25 kmN / 243,80 kmE,

na confluência de formadores do Riacho do Riachão; desce por um destes formadores

até o ponto de coordenadas 9.184,35 kmN / 242,75 kmE, na confluência de afluentes

do Riacho do Riachão; segue por uma reta até o pico de coordenadas 9.178,50 kmN/
240,95 kmE; segue por uma reta até o pico de coordenadas 9.175,15 kmN / 239,30

kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.170,70 kmN / 237,80 kmE, na

confluência de formadores do riacho que deságua na Lagoa do Boi Velho; desce pelo

riacho, passando pelo meio da lagoa e descendo pelo desaguadouro até o ponto de
coordenadas 9.168,50 kmN / 237,50 kmE, na foz do desaguadouro da Lagoa do Boi
Velho no Rio Itaim.

IV. Com o Município de Patos do Piauí:

Começa no ponto de coordenadas 9.168,50 kmN / 237,50 kmE, na foz do

desaguadouro da Lagoa do Boi Velho no Rio Itaim e segue por uma reta até o ponto

de coordenadas 9.164,10 kmN / 236,75 kmE, numa cerca.

V. Com o Município de Vera Mendes:

Começa no ponto de coordenadas 9.164,10 kmN / 236,75 kmE, numa cerca; segue
por esta cerca até o ponto de coordenadas 9.166,00 kmN / 232,25 kmE, num

caminho; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.166,75 kmN / 227,35

kmE, na nascente de um riacho; segue por uma reta até o ponto de coordenadas

9.167,50 kmN / 223,15 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas

9.168,00 kmN / 220,00 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.167,50 kmN / 215,80 kmE, numa estrada na Chapada do Barroso; segue por uma

reta até o ponto de coordenadas 9.165,50 kmN / 213,50 kmE e segue por uma reta

até o ponto de coordenadas 9.166,60 kmN / 210,85 kmE, na Chapada do Barroso.

VI. Com o Município de Isaias Coelho:
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Começa no ponto de coordenadas 9.166,60 kmN / 210,85 kmE, na Chapada do
Barroso; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.168,00 kmN / 210,40
kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,05 kmN / 209,55 kmE;
segue por um paralelo até o ponto de coordenadas 9.171,05 kmN / 208,55 kmE;

segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,50 kmN / 207,50 kmE; segue

por uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,80 kmN / 206,95 kmE; segue por

uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,20 kmN / 206,70 kmE, numa estrada;
segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,05 kmN / 206,55 kmE; segue

por uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,40 kmN / 205,55 kmE; segue por

uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,60 kmN / 204,20 kmE; segue por uma

reta até o ponto de coordenadas 9.171,95 kmN / 204,00 kmE, numa estrada; segue

por uma reta até o ponto de coordenadas 9.172,50 kmN / 203,90 kmE; segue por
uma reta até o pico de coordenadas 9.174,50 kmN / 202,40 kmE e segue por uma
reta até o ponto de coordenadas 9.175,50 kmN / 200,70 kmE, na Chapada do Boi
Morto.

VII. Com o município de Santa Cruz do Piauí:

Começa no ponto de coordenadas 9.175,50 kmN / 200,70 kmE, na Chapada do Boi

Morto; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.179,00 kmN / 203,00 kmE,
na Chapada do Boi Morto; segue por uma reta sobre a chapada até o ponto de

coordenadas 9.179,50 kmN / 207,50 kmE; segue por uma reta até o ponto de

coordenadas 9.183,35 kmN / 209,65 kmE; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.185,05 kmN / 210,25 kmE, numa estrada; segue por uma reta até o

pico de coordenadas 9.186,35 kmN / 210,85 kmE e segue por uma reta até o ponto
de coordenadas 9.189,20 kmN / 211,45 kmE, numa estrada.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA,

ASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODOPIAUÍ.

Teresina (PI), de de 2023

HÉLIO ISATAS

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei visa fazer a atualização e rervisão da circunscrição territorial

do Município de Lagoinha do Piau, que foi criado pela Lei n° 925 de 12 de dezembro de

1.954.

Ressalte-se que a presente Lei data de mais de 69 anos e em que pese o esmero dos

legisladores à época de sua edição, em face da limitação tecnológica da época acabou

por não refletir a melhor demarcação territorial do Município, posto que com a

evolução da tecnologia ocorrida nas últimas décadas, surgiram novas regras de

cartografias, corrigindo distorções territoriais e contribuindo para a superação de

entreves político administrativos relacionados com os Municípios envolvidos.

Dai porque após passar pela CETE -- Comissão de Estudos Territoriais (criada por

meio da Lei 5.120/2000), com parecer favorável daquela comissão, obtido através de

reuniões com representantes e gestores dos municípios envolvidos; a mesma opinou

favoravelmente ao encaminhamento do mesmo.

Frise-se que a CETE é um colegiado formado por diversos órgãos e que tem como

principal função assessorar esta Casa no que se refere a revisão dos limites territoriais

dos municípios piauienses, de forma que, no final de cada análise o município disponha

de um mapa atualizado e de uma nova lei ordenando seus respectivos limites.

Dessa forma, uma vez que o presente projeto de lei visa, não reduzir áreas dos

municípios envolvidos, mais sim proceder com uma atualização da demarcação

cartográfica do mesmo, utilizando-se das melhores e mais atualizadas técnicas, tais

como utilização de GPS e demarcação de todos os pontos e coordenadas atuais,

definindo a área dos municipios envolvidos. Peço o apoio dos pares para a provação do

mesm.

Teresina, 07 de agosto de 2.023

Hélio Isaias

Deputado Estadual
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